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PREFEITURA DE RONDOLÂNDtA

ESTADO DE MATO GROSSO
Onde:

fctMk, est = valor estimado da resistência característicâ do concrêto a tração na flexão

f ck, est = valor estimado da resistência característica do concrelo a compressão axial
ÍctM28 = resistência média do concreto a tração na flexão, na idade de 28 dias
f c28 = resistência média do concreto a mmpressão axial, na idade de 28 dias
s = desvio padrão dos resultados
k = coeflciente de distribuição de Student
n = número de conjuntos de corpos de prova

O valor do coeficiente k será função da quantidade de conjuntos de corpos de prova do
lote, sendo

obtido na tabela a seguir :

Aceitação Automática

O pavimento será aceito automaticamentê, quanto à resistência do concreto, quando se
obtiver as condições seguintes:

fctM, est 3 fck ou fck, est 3 fck

Verifi cações Suplementares

Quando não houver acêitaÉo automáticâ deverão ser extraídos no próprio pavimento, em
pontos uniformêmente espaçados, no mínimo,6 corpos de prova cilíndricos de 1scm de diâmetro,
segundo a ABNT NBR-7680, ou corpos de prova prismáticos, conforme a norma ASTM-C 42, que
serão ensaiados, respectivamentê, a compressão axial (ABNT NBR-5739) e a tração na flexão
(ABNTNBR-12142).

Estes corpos de prova deverão ser extraídos das peças dos lotes que apresêntarem as
mênores resistências nos resultados do controle.

Com os resultados obtidos nestes corpos de prova será determinada a resistência
característica conforme o procedimento indicado no item ,,EXECUÇÃO".

Quanto à qualidade das peças pré-moldadas, o trecho será aceito se for atendida a
condição exigida no item "CRITÉRIOS DE CONTROLE".

Controle da Compactação

A compactação só será suspensa após a constatação visual da ausência de deforma@es
ou acomodaçôes, verificadas pelo acompanhamento do rolo em duas passadas, em toda a área a
ser liberada.

AMOSTRAGEM VARÉVEL

0 2 8 0 5 0 2 32

,92 ,906 ,896 ,889 ,883 ,876 ,868 ,863 ,861 ,857 854 ,842 ,842
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ESTADO DE MATO GROSSO

Controle GeométÍico

Após executado cada trecho de pavimento, deverá ser procedida a relocação e o
nivelamento do eixo e dos bordos, de 20 m em 20 m ao longo do eixo para veriÍicação da largura
e da espessura do pavimento em relação ao projeto.

Quanto ao Controle Geométrico do pavimento, o trecho será aceito quando:
- a sua largura for igual ou maior que a definida no projeto em até í%, não sendo aceitas

larguras inferiores às determinadas. Nas pavimentações urbanas restritas por calçadas ou outros
elementos, a largura deverá ser exatamente a definida em projeto.

- a superfície dos paralelepípedos ou peças assentadas, verificada por uma régua de 3,0 m
de comprimento, disposta paralelamênte ao eixo longitudinal do pavimento, apresentar
afastamento inferior a 1 ,5 cm.

- A espessura média do pavimento for igual ou maior que a espessura de projeto e a
diferença entre o maior e o menor valor obtido para as espessuras for, no máximo, de 1cm.

Se o trecho não for aceito deverá ser adotada uma das seguintes condições, a critério da
Fiscalização:

-Aprovêitamento do pavimento com restriÇões ao carrêgamento ou ao uso;
-Demolição e reconstrução pavimento.

Critérios de Mêdição e Pagamento

O pavimento executado deverá ser medido em metros quadrados de pavimentação pronta,
conforme projeto.

O assentamento dos meios fios será medido separadamente.
Não serão medidos quantitativos de serviços superiores aos indicados no projeto, salvo

com autorizaçâo expressa da Fiscalização.
Nos preços estão incluídos a mão de obra, a aquisição de materiais, fenamentas,

equipamêntos, transporte até o local de aplicação, impostos, encargos, taxas dê administração
etc.

O pagamento se fará ao preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela
Fiscalização.

REFERÊNClAS

DNIT/RO Especificações Gerais para Serviços de Obras Rodoviárias

DNER-ES 327t97 Pavimento com peÇas flexíveis de concreto
DNER.EM o38t97 Agregado miúdo para concÍeto de cimento

ABNT NBR-9781 Peças de concreto para pavimêntaÇão

ABNT NBR-5738 Moldagem e cura de corpos-de-prova crlíndricos

ABNT NBR-5739
Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova
cilíndricos

ABNT NBR-7223

ABNT NBR-7584 Concreto endurecido - Avaliação da dureza superficial pelo
eneliômetro de reflexão

ABNT NBR-7680 Extração, preparo, ensaio e análise de testemunhos de
estruturas de concreto

28

Concreto - Determinação da consistência pelo abatimento do
tronco de cone
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PREFEITURA DE RONDOLÂNDlA
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ABNT NBR 7211 Agregados para concreto

ABNT NBR-12142 Concreto - Determinação da resistência a lração na flexão em
corpos-de prova prismátims

Definição

As guias têm a Íunção de separar a faixa de passeio da Íaixa de pavimentação, servindo
para orientação do tráÍego, drenagem superficial e aumênto da segurança para os usuários das
vias.

Podem ser executadas com elementos pré-moldados de concreto ou graníticos; ou
moldadas in loco de forma contínua, isolada ou fundida com a sarjeta utilizando-se de fôrma
deslizante e equipamentos mecânicos.

As sarietas são canais longitudinais que acompanham o sentido das vias e são destinados
a coletar e conduzir as águas superÍiciais da faixa pavimentada e da faixa de passeio até o
dispositivo de drenagem, boca de lobo, galeria êtc

Itens e suas Características

o Ajudante especializado: profissional que manipula a máquina
extrusora e auxilia o pedreiro nas demais atividades.

r Pedreiro: profissional que executa as atividades complementares para
a execução das guias e sarjetas extrusadas, tais como: acabamento da
guia, juntas de dilatação, etc.

r Seryente: profissional que auxilia o ajudante especializado e o
pedreiro com as atividades para a execução das guias e sarjetas.

. Concreto: material utilizado no equipamento e que dá o molde ao
perfil da guia e/ou sarjeta acabada.

. Argamassa: material utilizado para fazer o acabamento da superíície
da guia e/ou sarjeta.

29

5.0 - DRENAGEM SUPERFICIAL

5.1 - GUIA (MEIO.FIO) RETO
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PREFEITURA DE RONDOLÀNDIA
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. Extrusora de guias e sarjetas: equipamento que molda a guia com o
uso de fôrma, que define o perfil, através da extrusão.

o Areia: material utilizado paru Íazer a base de assentamento.

Equ ipamêntos

. Máquina êxtrusora de concreto para guias e sarjetas, motor a diesel,
potência 14cv.

o 4. Critérios para quantificação dos serviços
. Utilizar o comprimento linear total em trecho reto a ser executado

guia extrusada.

Critérios de Aferição

. Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados
os ajudantes, pedreiros e os seryentes que auxiliavam diretamente nos serviços de
execução.

A sobra/perda incorporada de concreto na execução do serviço é da
ordem de 1 ,'19 vezes o volume teórico.

. Os índices de produtividade contemplam a regularização da base
para a execução das guias extrusadas.

. Para o cálculo dos coeficientes, foi considerada a largura média da
peça.

. Foi adotada a seguinte definição de trecho reto e curvo para as
composições:

. Trecho reto: quando não há alteraçâo de direção ao longo da
extensão das guias a serem executadas.

o Trecho curvo: quando ocorre mudança de direção ao longo da
extensão das guias a serem executadas.

o Foram separados o tempo produtivo (CHp) e o tempo improdutivo
(CHl) do equipamento da seguinte forma:

. CHP: considera os tempos em que o equipamento está em uso, ou
seja:

o Extrusora: tempo para execução da guia.

o CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho em que o
equipamento não está em uso.

Execução

. Execução do alinhamento e
estacas e linha.

marcação das cotas com o uso de
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Regularização do solo natural e execução da base de assentamento
em areta

Execução das guias com máquina extrusora.
Execução das juntas de dilatação.
Acabamento e molhamento da superfície durante o período de cura

do
concreto.

Manual da Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas
CETESB/ASCETESB Drenagem Urbana: Manual de Projeto 3a edição. São

Paulo 1986

6.1 COMPACTAçÃO MECÂN|CA DE SOLO PARA EXECUçÃO DE RAD|ER,
PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS
TIPO PLACA VIBRATORIA. AF O9I2O21

6.2 EXECUçÃO DE PASSE|O (CALçADA) OU ptSO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 0712016

EXECUçÃO DE CALÇADAS:

A calçada possuirá 1 ,20 m de largura, maiores detalhes das pistas encontram-se
nos detalhes em projetos.

Todas as calçadas devem apresentar inclinação de i% (um por cento) no sentido
transversal, em direção ao meio-flo e à sarjeta, para o escoamento de águas pluviais, de
acordo com a norma técnica de acessibilidade (NBR 90S0i94 da ABNT).

Dividir a área em placas de 1,2Om2, com juntas de dilatação feitas com ripas de
madeira. Essas placas de concretagem deverão ser feitas de modo alternado com
defasagem

a
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PREFEITURA DE RONDOLÂNDIA
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Montar tela armada com vergalhão CA-60 (4,2mm; malha 15x1Scm) no trajeto de
entrada da garagem, para aumentar a resistência no caso de sobrecarga de tráfego no
acesso de veículos;

Executar o concreto com traço 1:3:5 (1 parte de cimento, 3 partes de areia e 5
partes de brita), e espessura mínima de 7,0cm.
Atenção: misturar os materiais até obter uma massa de aspecto homogêneo,
acrescentando água aos poucosr mas sem que fique encharcada;
Deverão ser executadas no meio-fio das esquinas, rampas de acesso para pessoas com
deficiência, conforme detalhe executivo em anexo, a partir do desenvolvimento da curva.

CR|TÉRIOS DE LOCAçÃO DOS REBATXAMENTOS DAS CALÇADAS
os REBATXAMENTOS DE CALçADA DEVEM SER LOCADOS:
o Forma a garantir a segurança dos pedestres;
o Forma que os acessos principais estejam junto à Íaixa de travessia de pedestres e

sêmpre que possível devem estar alinhados entre si;
. Não criar obstáculo ao deslocamento longitudinal dos pedestres na calçada;
r Onde a declividade da via não seja acentuada;

32

ACESSIBILIDADE:

A obra deverá estar de acordo com a NBR 9050, no que diz respeito a rampas,
destinados à acessibilidade de Pessoas Portadoras de Deficiência.

As calçadas devem ser rebaixadas junto às travessias de pedestres sinalizadas
com ou sem faixa, com ou sem semáforo, e sempre que houver foco de pedestres.
EXEMPLO:

I
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Em ambas as extremidades da faixa de travessia de pedestres de forma garantir a
continuidade do percurso das pessoas que se utilizam de cadeira de rodas;
Em esquinas de forma a não interferir no raio de giro dos veículos e não permitir a
travessia em diagonal.

IV. ENTREGA DA OBRA

A obra será êntregue em perfeito estado de conservação, com todas as implantações em
regulaÍização de subleito, base, concrêto para bloco sêxtavado, colchão de areia, concrêto
para meio-fio e calçadas, deverão está em perfeitas condições de funcionamento e devidamente
testadas.

Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação
oficial do término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO.

Será, então, firmado o Termo de Entrega Provisória, de acordo com as legislaçôes em
vigor onde deverão constar todas as pendências e/ou problemas verificados na vistoria.

IIV. PRESCRIÇOES DIVERSAS

Todas as imperfeiçôes decorrentes da obra em regularízação de subhito, base,
concreto para bloco sextavado, colchão de areia, concreto para meio-fto e calçadas,
deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago pela
CONTRATANTE.

Rondolândia/MT, í9 de março de 2024.

ira Lop*
Tecdcs

9i42Dn0

Responsáve nico do Projeto
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VOLUME 1/1

lNÍcro (10'46'17.79'S - 61"26'55.07'O) FTNAL (10"45'26.08"S - 61"26'5s.24'O)

Cidade:

RONDOúNDA / MT

Anexos:

LICENCA AMBIENTAL

Responsável Técnico:
Lopa

Téoica
9?42D/R0

Obra:

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS SEXTAVADOS COM DRENAGEM
SUPERFICIAL E CALÇADAS NA LINHA 07 CATUVA PERTENCENTE AO
MUNICiPIO DE RONDOúND|ÁJMT
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LINHA 07 CATUVA



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT

Su nntendência de lnÍraestrutura, l\4ine o, lndústria e Servi . SUIMIS

ob EitB Licr,rçá M tloê *r M em Ml dc íáol @ ê vifudi@

Rua C, esq. com Rua F - Centro Polttico Administrativo - Cuiabá/MT' CEP:78049-913 - Fone: (65) 3613-7206' www.sema.mt.gov.br

Llcença Prévla
LP llPt 318731202'l vÁLtDAATÉ:12/12/ilfi

PROCESSO M: 5A8976/2A21 DATA DE PROTOCOLO: 29/11/2021

A SECREIARIA DE ESTADO DO MEIO ÁMBIENIE§EMÂ, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são conferidas pela Lei
Complêmentar no 38 de 21 de Novêmbro de 1.995 â alterada pela Lei Complementer n0 232 dê 21 de Dezembro de 2005, que dispõe
sobre o Código Ambientalde Mato GÍosso, concede a presente licença.

DENOMINAçÁO DA PROPRIEDADE OIJ EMPREENDTMEMO: Pavimentação em blocos e drenagem em
diversas ruas

AnwDN)E UCENCIAD* PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE V|AS URBANAS

LOCALIZAçÃO: Rua Manoel de Otiveira, Rua Nossa Senhora Auxiliadora, Rua
Pedro Moreira, Rua Raillon Nunes Maciel e Rua Carno Castilho.

Coordenadas geográfius: DATUM: S\RGAS2000 - W: 61:27:31 ,38 - S
10:50:31,80

Mlt N tClPtO: R ond o tá n d i a/MT

CEP:78338-000

NOME / RA?ÁO SOCIN DO INTERE}SADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDA
CNPJ/CPF : a4. 22 1.486iAAü -49

ATIVIDADE PRINCIPIL:

2bras viáias (rodovias, v'ns léneas e aeroportos)

RESTRIÇÓEI: As conÍidas no processo de /icenc/amenlo e na legislaÇão em vrgor. É obngaÍório a
manutenção do parecer técnico no loca/ da atrvidade /benciada juntamenÍe com a licença emitida,
bem como a comprovação do cumprimento das condicnnanÍes e solicitações exislentes, caso haja.

DOCUMENTOS N,tp(OS E Cü,ID\çOES @RAíS DE VALTDADE DESrA LTCENç*
- Conforme Parecer Técnico no: 153224 / CINF / SUIMIS / 2021 '
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT

Su rintendência de lnfiaestrutura, Mi , lndústria e - SUIMIS

M EBb UünF Anblatrbt &vê 8r M d|t M & W e&N ê vtu'W

- CuiabíMT
CEP:78049-913 - Fone: (65) 3613-7206

www.sêma.mt'gov.br '

de
vÁuDAAlÉ: 1212/2027L' m 737022U2í
DATA DE PROTOCOLO: 29/11/2021PROCESSO: M:50897 6/202 1

A SECRE1AHADE ESTADO DO tlEto AIIBIEME SEI/A no usa de suas atribuiçoes que lhe são conferidas

pela Lei Conplementar no 38 de 21 de Novenbro de 1.995 e altenda pela Lei Complementar no 232 de 21 de

Dezenbro de 2005, que dispõe sobre o Código Anbiental de Mata Grosso, concede a prcsente licença-

ÉNO|,INAçÁO DA PROPRTEDADE OU EMPREENDTMENTO

Pavimentaçâo em blocos e drenagem em diversas ruas

ATIVIDADE LICENCIADA:

O E DRENAGEM DE VIAS URBANASPAVIMENTA

MUNICIPIO:

Rondolândia/MT

CEP:

7833&000

L)cALtzAçÁo
Rua Manoet de OtiveiÊ, Rua Nossa Senhon Auxiliadoa, Rua Pedto Moreta'

RaÍllon Nunes Maciel e Rua Carmo Caslilho.

Coordenadas geográficas: DATUM: S\RGAS2000 - W: 61:27:31,38 '
10:50:31,80

Rua

S;

NOME/ RAZÁOS@IALDOINTÉRE N
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

CNPJ/CPF: 04. 22 1.486/000 1 49

ANWDADE PRINCIPAL:

Obras viárias (rodo vias, vias féneas e aercPo os)

RESTR!çÕES:
/egisla brigatómento vigor.de licenÍidas

emitida.nciada licençaaÍividade Junlamenmanutençáo
extslentes.condbionantesvaçâo

arloE oO emna.5SO çaosA con proce
acomtelicedancn/co locaore Íépa

casosdasdon1 como cumpnmentocompro

DOCUMENTOS ANÊXOS E CONDIçOES GERAIS DE VALIDADE DESTA LICENçK

cer Técnico no: 153224 / CINF / SUIMIS / 2021- Conforne Pare

Cúítu1fudêliffivture

DE SOUSA CARNEIROValni Sináo de Lina

húústiâLOCALEDA|A
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Parecer Técnico
Liberação de Licenca Prévia e lnstalacão

PT No: 153224 / CINF / SUIMIS i 2021 Processo No: 50897 612021
Data do colo:2911112021

INFORMACÔ ES G ERAIS DO PROCESSO

lnteressado

- Nomê / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDIA

- CPF/CNPJ: U.221.48610001-49

- Enderêço: AMM(AssociaÇáo Mato-Gro§sense dos Municipios), n'3920, CPA-Av. Rubens de Mendonçe. -

CEP: 78050-902
- Município: Cuiabá - MT

Propriêdade/Obre ou Empreêndimonto:

- Dênomineção: PavimentaÉo em blocos e drenâgem em diversas ruas

- Localização: Rua Manoel dê Oliveira, Rua Nossa Senhora Auxiliadora, Rua Pedro Moreira, Rua Railton Nunes

Mâciel e Rua Carmo Câstilho. - CEP: 78338-000

- Município: Rondolándia - MT

- Coordenada Geográíica: DATUM: S|RGAS2000 -W:61:27:31,38- S: l0:50:31,80

Responsável Tácnico:

- Nome / Razão Social: BRUNA MOREIRA DIAS DE MOURA

- Formação: ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL - CREA : 030413

- Nome / Razão Soclal: BRUNA MOREIRA DIAS DE MOURA

- FormeÉo: EngênheiÍo de segurança do trabalho - CREA : 030413

Atividadês Licenciadas:

- F4529-2106 - Drenâgem d€ águas pluviais

- F4529-2199 - Outras obrâs de engenharia civil

Não foi associado roteiro a estê processo.

ANÁLISE CNICAE

1 - PROJETO PROPOSTO:
Trata-se de análise de processo de licenciamento ambiental tendo em vista o Requerimento

da Licença Previa e Licença de lnstalação para Pavimentação e drenagem de vias urbana das Rua

Manoel dl Oliveira, Rua Nossa Senhora Auxiliadora, Rua Pedro Moreira, Rua Railton Nunes Maciel e

Rua Carmo Castilho. Processo de licenciamento ambiental no. 508976/2021 de 29t1O12O21 têndo como

interessado a Prefeitura Municipal de Rondolândia, sendo o técnico responsável o Engenheiro
Ambiental Bruna Moreira Dias de Moura. t

2 - HISTORICO DO PROCESSO:
Ém 2911012O21 , foi solicitado a Licênça Prévia (LP) e licença de instalação (Ll) para obras

de Pavimentação e drenagem de vias urbanas do município de Rondolândia, através do protocolo

50897612021

Rua C. êsqufie com e Rua F - Centro Pdllico Admrni!§Eivo Cuiabá/UÍ CÊP:78 04+9í3^er.lcovÍi!êooElr^EDE. .. 
IMATO GROSSO

Fonê. Í65) 36137200' www sêmt.ml.qov.bí
sttâ!i
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Em O5l11l2O21foi emitido Oficio Pendencia n' í 71OO9/CINF/SUlMlS/2021;

Em 1711112021 foi protocolado sob o n" 53117712021 pendencia referente ao Oficio acima.

3 - ANÁUSE E FUNDAMENTAÇÃO:
Trata-se de análise de processo de licenciamento ambiental tendo em vista o Requerimento

da Licença Previa e Licença de lnstalação para Pavimeniação e drenagem de vias uóanas das Rua
Manoel de Oliveira, Rua Nossa Senhora Auxiliadora, Rua Pedro Moreira, Rua Railton Nunes Maciel e
Rua Carmo Câstilho, localizada em zona urbana do município de Rondolândia.

Pavimentação:

Logradouro Extensão

Rua
Rua
Rua
Rua
Rua

Manoel de Oliveira
Nossa Senhora Auxiliadora
Pedro Moreira
Railton Nunes Maciel
Carmo Castilho.

191 ,49 m
278,91m

92.85 m
95,80 m

154,17 m

Jazidas:
Relata-se que para a execuÉo de base e suFbase será utilizado material da jazida, sob as

coordenadas 10"53'51,40"S e 61"27'12,70"W lnformamos quê todos os insumos e âgregados para
confecção do pavimento asfáltico e obras de concrêto deverão vir de fontes licenciadas, conforme
condicionante 6.5 do presente parecer técnico.

Bota Fora:
Relata-se que para a execução de base e sub-base será utilizado material da jazida, sob as

coordenadas 10'50'54,84"5 e 61'27'32,71"W lnformamos que todos os insumos e agregados para
confecção do pavimento asfáltico e obras de concreto deverão vir de fontes licenciadas, conforme
condicionante 6.5 do presente parecer técnico.

Canteiro de obras:
Relata-se que o canteiro dê obras ainda não foi dêfinido. Segundo a prefeitura o mesmo

será feito pêla êmpreitêira ganhadora da licitação, no entanto a preíeitura garante que o mesmo não
será implantado em área de preservação ambiental. A empresa responsável deverá instalar em imóvel
locado ou pertencente a prefeitura já provida dê sistema de tratamento (fossa/filtro e sumidouro) e nc
canteiro de obras será disponibilizado banh€iro químico pâra os trabalhadores. lnformamos que o
canteiro de obras deverá ser licenciado em outro processo de licenciamento ambiental. conforme
condicionante 6.1 deste parecer técnico.

Abastecimento de água:
Será através de água da rede pública que já é existente.

Efluentes líquidos:
Duranle a execução da Obra, os efluentes gerados serão dos sanitários, origin

banheiros químicos existênte na obra
os de

ç9 Rua C. esquina com a RJa F - Ceílro Pdltico Admnrstt-dtno Cuirbá/MT CEPI /E.049.913 sltGsE

Drenagem de águas pluviais:
Conforme informado no processo, o projeto de drenagem terá superÍicial com meio-fio.

sarjetas, boca de lobo, poços de visitas, galerias, condutos forçados, sarjetóês.
E também ter drenagem profunda onde será encaminhada para o dissipador. cuja

coordenadas geográÍlcas: í0"50'28.07'S DEB0í 61"27'34.80'O.
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Resíduos Sólidos:
Durante as atividades de recuperaçáo do pavimento e obras complementares seráo gerados

resíduos resultantes do trabalho dos funcionários, resíduos da construçáo civil. Tais.resÍduos serão

gerenciados pela empresa contratada para a implantação.do empreendimento, sendo estâ a

i"sponsar"f por garantir a destinação ànal destés materiais em local devidamente apropriado'

Foram apresentados resumidamente as caracterÍsticas do meio físico, biótico da área de

influência dirêta do empíeendimento: clima - Equatorial conünental úmido; Temperatura média:

26,2g"C: Pluviosidade média mensal:169,75 mm ; Hidrografia: Bacia Amazonas; Vê96taÉo: Bioma

Àáazonia, predominante Floresta ombrofila/Florestia Estacional; Geologia: Rochas ígnêas do

proterozóico módio.

O Plano de Controle Ambiental - PCA:

Foi descrito no Plano de controle Ambiental - PCA os impactos ambientais em virtude da

3.1. CONFERENCIA DOCUMENTAL:

implantação do empreendimento:
- Aumento do Potenciat erosivo;
- Abertura de oportunidades dê nêgócios para a populaçâo local;

- Alagamentos ÍePresamentos;
- AlteraÉo no ordenamento do uso do solo;
- Assorêamento de corPos hídricos;
- AtroPelam€nto de animais:
- Aumento do nível de ruído e vibraçÕes'

Como medidas mitigadoras relatam:
- Redução nos custos de manutenção de veículos;
- Valorização de imóveis e terrasi
- Utilizaçáo dê filtros de Poeiras;
. Recobrimento de areia a ser Utilizada ou removida e depositada no local da obra;

- Destinação final adequada para os resÍduos;
- Evitar o transpoÍte excessivo de materiais;
.lniciarfrentesderemoçâodacoberturavegetaisdevidamenteprogramadas,levandoem

consideração a época da onde foràa a evitar a permanência de solo exposto e consequentementê

processos erosivos suPerficiais;
- Filtragem e recuperação de óleos e graxas;
- Estabelecimento de rotinas para coleta de lixo e de restos de vegetaÉo;
-Paraqueosincêndiosnãoocorram,campanhasêducaüvaseelucidaüvasdevemSêr

apresentadas ao9 Operários da obra e âOS moradores da regiáo, apreSentandO os riscoS que algumas

aiitudes podem causar, demónstrando algum preparo técnico para caso venha acontecer algum

incidentê;
.ParaminimizaÍesteimpacto'plantioserecomposiçóesdafloralocaldevemacontecêr,

bem como a realização de coleta de resíduos.
- A educação dos operários tambem pode ser realizada a longo pÍazo' para uma

conscientização dosproblemás causados pelos resÍduoS dispostos em locais inadequados:

- Requerimênto padrãoi
- Cópia publicação Diário Oficial e Jornal local;
- Cadastro Nacional Pessoa Jurídica;

da ATA de posse de prefeito do sr' Jos€ Guedes de Souza;

de documêntos pessoais do sr. Prefêito Jose Guêdes de Souza:
- Cópia
- Cópia

'-ã lffiffiffi Rua c. osqurnâ com â Rua FÀ.i5rti"15fl 
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- Procuração do Sr. Prefeito Jose Guedes de Souza dando poderês a Responsável técnica
Bruna Moreira Dias de Moura:

- ART n' 12202101U996 da Responsável técnica Bruna Moreira Dias de Moura;
- Cadastro técnico n" 5566 Responsável técnica Bruna Moreirâ Dias de Moura;
- Cópia dos documentos pessoais Responsável técnica Bruna Moreira Dias de Moura;
- Certidão de Uso e OcupaÉo do Solo;
- Plano de Controle Ambiêntal;
- ART n" 2320218500074838 da Eng. Civil Janete Moreira Lopes;
- Memorial descritivo de pavimentaçáo e drenagem;
- Projeto dê Pavimêntaçâoi
- Pro.ieto de Drenagem;
- CD Digital
- Mapa de localizaçáo Bota Fora/ Pedreira;
- Projeto Geometrico.
- Croqui de Localização;

3.2. LOCALTZAÇÃO GEORREFERÊNCIADA:

10"50'3í ,80' dê Latitude Sul e 61'27'31 ,38" de Longitude Oeste

4 - ANÁLISE TÉCNICA DA LICENÇA:

4.1 - Avaliação do Requerimento de Licença Prévia (LP):

A obra em questão é de reduzido impacto ambiental, pois não haverá supressão vegetal
para a abertura de novas vias, diante da importância deste tipo de obra urbana para o controle de
erosões, diminuição de doenças rêspiratórias e melhoria da qualidade de vida da população, após
análise do Proieto Executivo de Pavimentação Asfáltica e demais documento técnico apresentados
veÍificou que as medidas mitigadoras propostas, irão evitar e minimizâr os impactos ambientais
negativos esperados e viabilizam a execução do projeto.

Em análise ao processo em questáo constatamos que, segundo o projeto, a reíerida obra
sêrá exêcutada êm traçado já consolidado, sendo assim, a vegetação da &ea já se encontra
suprimida.

De acordo com o SIMLAM - Sistema lntegrado de Monitorâmento e Licenciamento
Ambiental de Mato grosso, Não está localizado em Unidade de Conservação ou amortecimento; Não
está localizado em Area de Restriçâo de Uso ou amortecimento; Está localizado 3293,0 m dentro de
Zona de amortecimento T.l SETE DE SETEMBRO; Não está locãlizado em App ou ARL cadastradas
no órgão, verifique se é necessário o Cadastro Ambiental Rural.

. Considerando que o projeto apresentado atende de forma satisfatória as êxígências deste
Orgão, tomando favorável a liberaçâo da Licença Prévia.

4.2 - Avaliação do Rêquerimento dê Licênça de lnstalaçáo (Ll):

A obra em questão é caracterizada por apresentar reduzido impacto âmbiental, pois não
havêrá supressâo da vegetação nativa, uma vez que a via já está aberta e consolidada em área
urbana. Bem como, a obra irá lrazer benefÍcios positivos a população local.

Em analise ao Plano de Controle Ambiental, as medidas mitigadoras apresentadas são
consideradas satisfatórias no sentido de minimizar os impactos ambientais negativos
implantação do empreendimento. O empreendedor deverá comprovar a efetiva execu
medidas mitigadoras através do ênvio de relatório, conÍorme especificado no item 6

Rua C. g6quinâ com â Ruê F - C€nrÍo Pdltico Âdmrnisfeulo Cuiabá/MÍ CEP] 78 M$913
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Diante do exposto, após análise do projeto e informações técnicas. consideramos o
empreendimento apto ã ser implantado, desta foÍma, opinamos pêlo deÍerimento daemissão da
licençâ de instalação (Ll) para as obras de pavimentaçáo asfáltica e drenagem nâs Rua lúânoêl de

Olivelra. Rua Nossa Senhora Auxiliadora, Rua Pedro Moreira, Rua Railton Nunes Maciel e Rua Carmo

Castilho,, localizado em zona urbana do município de Rondolandia.

5 - CONCLUSÃO:

Pelo exposto. baseado na análise do procêsso e nas informaçôes contidas no Protocolo no

5087612021, pela responsável técnica a Engenheira ambiental Bruna Moreira Dias de Moura - ART n'
122021018/.99q responsável referente à pavimentação asfáltica e Drenagem no municÍpio de

Rondolandia - MT, somos Íãvoráveis à liberação da Licença Prévia e da Licênça de Instalação (Ll),

devendo o emprêendedor atender as condicionantes apresentadas neste parecer.

Cabe esclarecer que a SEMAMT não possui responsabilidade técnica sobre os projetos de

controle ambiental aprovados pâra implantaçáo, sêndo a execução, operação, comprovação de
eÍiciência e/ou gerenciamento dos mesmos de inteira responsabilidade da própria empresa, seu
projetista e/ou prepostos.

6 - CONDICIONANTES DE VALIDADE DA LICENÇA:

6.1 - Por sê tratar de área urbana, deve.se obseNar atentamente para os níveis de ruídos e

horário de Íuncionamento das obras;

6.2 - Apresentar relatório consolidado das açôes de controle ambiental executadas ao final

da implantação do empreendimenlo, a ser elaborado pelo G€stor Ambiental, com especial atençáo ao

problema de processos erosivos no local;

6.3 - O requerente deve observar atentamente para o total domÍnio dos equipamentos de

controle ambiêntal, não sendo permitida a emissão de material particulado, poeiras e gases pâra o

ambiente, bem como devem manter contÍole sobrê resíduos sólidos e líquidos gerados, fazendo

funcionar frentes de obras de acordo com o plano de controle ambiental apresentado;

6.4 - Resíduos Sólidos: Fica terminantemente proibido a queima de resÍduos do processo

industrial e/ou doméstico a céu aberto e/ou incinerador como simples forma de descarte. Não depositar

resíduos em locais que possam causar danos ou riscos aos recursos hídricos e /ou pessoas. E,

atendeÍ Lei Estaduai n .7862102, de 19 de dezembro de 2002, que instituiu a Política Estadual de

Resíduos sólidos, bem como a Resolução coNAMA no. 313, de 29 de outubro de 2002 - "Dispõê

sobre o lnventário Nacional de Resíduos Sólidos lndustriais". - Apresentar anualmente os Certificados

dê Destinação Final dos Resíduos geÍados. O documento é emitido através do MTR online - SlNlR.

6.5 - Os resíduos sólidos gerados nas frentes de obras devem ser coletados e enviados
para local adequado, não se permitindo a queima a céu aberto, com especial atenÉo para óleo

iubrificante usado que necessariamente deve ser enviado para reciclagem, e matêrial contaminado
deve ser enviado para empresas especializadas êm destinaçáo de resíduos classe l;

6.6- Executar as obras de acordo com o projeto técnico apresêntado na sEMA-MT;

6.7 - A Sema/MT, mediante decisáo motivada, poderá modificar as condicionantes e as

medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a licença, caso ocorra:
a) ViolaÇão ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legaisi

b) Omissáo ou falsa descriÉo de informações relevantes que subsidiaram a

deste pareceÍl
ção

Ê|ffiãff§õ Ruac ôsqurnãcímaRu3tG8,"iíifrl'#9::':*:l;ic!isbá/MÍcEPr78 $e ruui
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c) Graves riscos ambientais e de saúdê pública.

6.8 - Veículos de transporte de cargas oriundos de bota fora ou de jazidas, d€verão trafegar
com lona de proteção, que deverão estar sempre em bom estado de conservação, fechando totalmente
a cargâ;

6.9 - Todos os insumos de obras tais como mâterial de empréstimo, madeiras, combustívêis,
asÍalto, cimento, agregados entre outros, devem ter origem de empreendimentos licenciados;

6.10 -Após a implantação do empreendimento, o empreêndêdor deverá apresêntar um
rêlatóíio consolidado contendo as obras de infraestrutura, e dos planos ou medidas mitigadoras
implantadas durante a fase de conslrução, acompanhado de relatório fotográfico.

Cuiabá - MT, 13 de dezembro dê 2021

o,*ffi:j,}x,i,,I,,,
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Parecer Técnico
PARECER COÍVPLE MENTAR AO PT 1265O4.CMIN-SUIMIS.2O1 9

PT No: 128797 / CMIN / SUIMIS / 2019 Procêsso Àio: 236175i 2A13
D do Protocolo: 14, -,.i5 l

INFORMACOES ERAIS DO PRCCESSO

lntereasado

- NÕms / Rezão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDiA

- CPF/GNPJ: 04.221.486!1100149

- Endêreço: Rua Mathildê Klemz, n" 450, Bâirro: Ceirtro - CEP: 78338-000

- Município: Rondolândiâ - MT

Propriedadô/ObÍa ou EmprsenÍjimênto:

- Denominaçâo: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDtA
- Localização: LINHA 07, KM 07, LOTE 1 í , ZONA RURAL. - CEP: 78338-0ê0

- lunicípio: Rondolàndia - MT

- Coordenada Gêôgráffca: DATUM: SIRGASzoúo - \/: 61:27:13.09 - S: 10:53:53,73

- Processo DNPM n": 866324/2018

Responsávcl Tácnico:

- Nome / Razâo Social: ROORIGO FURQUII/ RODRIGUES

- Formação: Engenhei;o Agr3,-,.n-,o - CREA : MT 09257

- Nome / Razão Soclal: VINICIUS CAETANC DE AL\{ElDr\ PORTELA TOCANTINS

- Formâção: Geoiogo - CREA: iúT037C6€

Atlvldados Licênciâdâs:

- C1410-9/99 - Extração eiou bÍ;lamento de pedras e de ou8os matôriâis para construçáo não ôspecificados

antêriormentê e sêu beneficiamento associado

Não foi associado Íotairo a êsie Êrocssso

ANÁLISE TÉCNIC A

í.HISTÓruCO Dü PROCÉ$SO

O empreendedor solicitou licênça ambiêntal através do protocolo 23617512018, protocoledo em
14105t2018.

Após análise verificou-se que a área se se encontra cerca de 2.719 metros dêntro da zona de
amortecimento da T.l 7 de SETEIIBRO.

Desta forma íoi enviado o Ofício í 372991CtuílN/SUlMlS/2018, à FUNAI, solicitando àquele órgão
manifestação, quanto a localização do ernp:'êenC'nsnto.

Foi emitido o PT 126504/CMIN/SUlMlS/2019, recomendando aô CONSEMA a dispênsa de
EIA/RIMA em cumpÍiínento a R-oscluçãc COI:S[!\lA 2e' Ce 24 Ce jLlho oe 2O!7. que permite a

recomendaÇão de dispensa de EIA/RIMA aos empreendimentos que possuem baixo potencial de
causar significativa degradação ambienial, lccalizãdos no entorno dê Terras lndígenas.

sitr/Eu!
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Na data de 02logl2o19 foi..i'eferendado o PT supracitado através da resolução C6NSEMA495/'19, dispensado ral êmpreendimento da apresentaiãá de EIA/R|MA.

2-OO]{CLUsÃO

Con:iCeiandc.: vistoria ac em;:9en.:l;r-ris;::o e as i::fcrnraçÕes contidas no projeto ambientalprestades poio profissioiral hâ5íiitaco conícn;irl AR'i registÍadas nô cRenruT, e 
"nãri"ã 

ro processo
de licenciamento ambiêntal.

. ccnsiderando ,q'.i ê a ati;idade r:ão:nterferii'á eÍn App e não causerá assoreemento dedrenage-.

Cc:isi;eianio J ? "_Fl. am,..entil tênr c:mo ccnhecirnento empírico da atividade.

Após as ccnsi';e.'áções eiÊi.ca.jas .n..in-a coi,a,r,.i-se que a iínpraniagão do empreendimento, porsuas caractêÍísilcas iiiliÍneeces, nâo rêÍ;ei:iá s:brs os atributos amÍ:ientáis da r.egião, áeita forma oemprêendimêntc cncoatra-sê apto a rerâbêf a Lo para uma área de extração o" 
"""s""ri,o 

lãr" ,"o 
"mobras públicas.

lnsta salientar que a anárise técnica se bâseoü nas informaçôes aprêsentadas no projelo, peroRosponsáve: Técnico, documêntaces com aRr e que-as ,ã.n,aa são de sua inteira responsabilidade.

2.1. COI'IDIEIôNANTES DE'/ALIDÀDÊ

A.va'idede das iicgnças ainbienta;s está conciciorada ao cumprimento das condicionantesabâlxo elencadas, sêndo que o descumprirnento de quarquãr uma deraà ensepra iú" srrpensáo oucancelamento, além das sanções cabíveis.

r' As atividades de lavre deverão respeitar os limites das áreas de preservação permanente(APP'S)' bem como Reserva !9oar da próprieoaae, áe ãcordo com a Legisração em vigor (Lein'í2.651, de 25 de r,aia de 2Oí4.,

/ Não extrair o bem minêral sêm o TÍtulo Autorizativo expêdido pela ANM;

/ Manter este parecer técnico junto com o pT í 25S04/CMIN/SUIM|S/2019.

/ Apresentar tÍtulo expêdido pêla ANM num prazo de gO dias.

ESTE É O PARECER

Cuiabá - MT. 05 de sêtembro do 2019s
c

, " liirÀro cnossó 4.,C.t.._aac.tap,?F-C.r,i.,tr',À:.i,rr,.i .:C,.iâl!:,MÍCEp;7a.:.ir-gil
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Parecer Técnico

PUBLMOBUSO

ôEM DN AER o Ç

Procasso No: 23617 51201 I
Protocol | 14lo5l2o1PT No: í26504 / CMIN / SUIMIS / 201g

FO

lnterossado

- Nome / RazãO SOCIAI: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDIA

- CPFTCNPJ: 04.221.486/0001 -49

- Endeteço: Rua Mathilde Klêmz, n" 450, BaiÍro: CentÍo - CEP:78338{00

- MunlcÍplo: Rondolândia - MT

Propíodade/gbta ou Empreendlmento:

- Denominagào: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDIA

- Locallzação: LINHA 07, KM 07, LOTE 1 1 , ZONA RURAL. - CEP: 78338-000

- Município: Rondolândia - MT

- Coordanada GeográÍica: DATUM: S|RGAS2000 -W: 61:27:13,09-S: 10:53:53,73

- Procêsso DNPM no: 866324/20'18

RôsponsáYsl Tócnico:

- Noms / Razão Social: RODRIGO FURQUIM RODRIGUES

- Formação: Engenhêiro Agrônomo ' CREA: MT 09257

- Nome / Razão Social: VINICIUS CAETANO DE ALMEIDA PORTELA TOCANTINS

- FoÍmação: Geólogo - CREA: MT037065

Atividadg3 Licenciadas:

- C14iO-9/99 - Extração e/ou britamento de pêdras e de outros msterials para construção não especiÍicados

antêriormentê ê sêu benêficiamento associado

Não foi associado rotoiro a este processo.

ANÁLIS TÉCNICA

G

Trata-se da solicitação de licenciamento ambiental para extração de cascalho, que será usado

na êxecução de obras p,iOlicas no município de Rondolândia no âmbito do processo DNPM

866.32412018 para uma área total de 4,48 hectares.

í.PROJETO PROPOSTO

2- HISTÓRICO D-O P,ROCE§SQ

Em 14lOSl2O18, foram solicitadas as licênças ambienteis atrevés do processo 23617512018

Em 21106/2018 foi realizada vistoria na área' o que gerou o Al 174086'

L
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DE DISPENSA DE EIA-RIMA PARA EXTRAÇÃO DE CASCALHO PARA
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localizado 2826,5 metros dentro da zona de Amortêcimênto T. l. SETE DE SETEMBRo.

Desta forma, em razão do empreendimento apresentar baixo impacto ambiental, e por estar
1rl991o-9? RESoLUÇÂO coNsEMA 013/2003, não há necessidade e nem se.iusrifica a etaboração
de ElfuRlMA, uma vez que a resolução dispensa do referido a explotação Ae aie OO.OOo m3/ano de
arêia e cascalho. Foi informado pelo responsável tácnico que o volume disponível da jazida e de
15.500 m3 em uma área útil dê 1,S5 ha.

4.1 - ALTERAçôES AilB|ENTAIA

. . Ouânto aos impactos ambientais descritos para a atividade foram destacados: ruídos, o impacto
visual, os processos erosivos e o material particulado proveniente da circulação de maquinàrios.
Destes, o impaclo visual é o mais significativo.

Foi apresêntado na folha 120 há uma declaração feita pela responsável técnico relatando que
não haverá ambientais na Tena lndígena Sete de Setembro, pois o local e todo sau entorno se trata de
área antropizada, sendo seu uso voltado para pecuária. Não haverá necessidade de desmate ê o
transporte do minério será por vias já consolidadas. A preÍeitura de Rondolândia se comprometeu em
cumprir o PCA apresentado no procêsso, aonde o mesmo minimiza qualquer impacto local. A jazida
em questão se localiza a uma distância em linha reta de 2.719,00(dois mil setecentos e dezenove)
metros da referida terra indÍgena. Devemos lembrar também que este processo é composto por um
PRAD aonde o mesmo contempla a reconformação da área, sendo assim a área náo será abandonada
ou descartada se tornando inutilizável após a cessar a extÍação.

4.2 - MEDIOAS DE CONTROLE AMBIENTAL

Com relação ao projoto ambiental, foi apresentado plano integrado de controle e recuperaqão
ambiental e anexos, onde entre outras informações, conslam: a lócalização do empreendimentó, a
listagem dos principais equipamentos, o método de lavra, o diagnóstico âo ambienie.

As medidas mitigadoras descritas foram: manutênção de equipamentos para controle de ruído,
bem como planejamento de horário de trabalho, evilando o impacto do ruído no bioma; reconformação
dâ paisagem de acordo com as potencialidadês e limitações natural da área como medida mitigadora
dos impactos visuais: construção de taludes das cavas acompanhando as curvâs de nÍveiÉ para
minimizar procêssos erosivos, e por Íim umêctação das vias para minimizar o material particulado em
suspensão.

Findando a atividade Íoi dito pelo responsável técnico que a que o impacto será minimizado
com execução do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD, apresentado junto ao
processo de licenciamênto ambiental. Para o PRAD foi dito que haverá a reabilitação da área com o
plantio e semeadura, via lanço de espécies nativas do Bioma Amazônico. O PRAD deverá ser colocado
em prática assim que se findar a explotação do bem mineral.

4.3 - IMPACTOS AiIBIENTAIS NA T.I SETE DE SETEMBRO

: -:- ltúÀTo GROSSO Ru! C. €lquin coln a Ru! F - C.Írúo Polltho Âdmi.ilndivo cuiâbá/MT cEP: 78.fi$9'l3
Foíe: (65) 36Í$7ãX) - www t me..nt eov.br

sttlaüE-\
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O empreendimento está localizedo 2719,O metros dentro da Zona de Amortêcimenlo T. l. SETE DE
SETEMBRO.
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O estudo apresentado demonstra que a área de influência direta do empreêndimento, incide na

área no entorno da Têrra lndígena Sete de Setembro, quê possui uma árêa lolal de 248'14692
hectares abrangendo os muniõípios de Rondolândia, Espigão D'Oeste e Cacoal/Ro.

o estudo aponta que os impactos ambientais gerados pela extração de cascalho são

conhecidos e os impactos ambientais negativos gerados pêlo emprêendimento, possuem curta

duração, pequena magnitude e possuem abrangência locâ|.

Ressalta-se ainda que o interessado é responsável pelo cumprimento das medidas mitigadoras

ê de controle de impactos ambientais negativos e pela reabilitação dâ árêa degradada, de forma que a

operaÉo do empreendimento, bem como a sua manutênção, por sua caracterÍsticâ refletirá.com pouco

impacio sobre alguns atributos ambiêntais no local da lavra. Náo se vislumbrou interferência
significativa sobre ó entomo imediato da lavra. Portanto entende-se que não haverá inteíerência direta

sobre a Terra lndígêna Sete de Setembro.

5. CONCLUSÃO

Considerando que a área de extração está localizada 2.719,0 metros dentro da zona de

amortecimento da T.l 7 DE SETEMBRO;

Considerando a Resolução CONSEMA 13 de 27 dê agosto de 2003, que dispensa de
elaboração de EIA/RIMA os empreendimêntos que exploram areias, cascalhos e saibros;

considerando a Resoluçâo CoNSEMA 26 de 24 de julho de 2oo7 , que permite a recomendação

de dispensa de EIA,/RIMA aos empreendimentos que possuem baixo potencial de causar significativa
degradação ambiêntal, localizados no entorno de Terras lndígenas;

Considerando que a atividade não interfêrirá êm APP e não causarâ assoreamento de

drenagemi

Considerando o proieto ambiental bem como conhêcimento empírico da atividade;

Considerando que a atividade não impactará a Tena lndígena SETE DE SETEMBRO;

Considerando que a atividadê possui baixo potencial de causar significativa degradaÇão
ambiental, nos termos ào inciso XVI do artigo 24 da Lei Complementar 38, de 21 de novêmbro 1 995:

A partir das consideraçôes acima expostas conclui-se que a implantação do emprsendimento,
por suas caracterÍsticas, não ref,etirá sobre os atributos ambientais da área, deste forma recomendâ-sê

a Dispensa do EIAJRIMA ao Conselho Estadual do Meio Ambiente - CoNSEMA.

lnsta salientar que a análise técnica se baseou nas informações apresentadas no pro.ieto, pelo

Responsável Técnico, docum6ntadas com ART e que as mesmas são de sua int6ira responsabilidade.

slr/Gu!:ê1ffiffiffi6 Ruac.otqulisco.n!Ru.F,;ffilJffiffiAlffiffiÍMrcee,ra.u+st:
5/6
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Considerando a vistoria ao empreendimento e as informações contidas no projeto ambiental
prestadas pelo profissional habilitado conforme ART registradas no CREfuMT, e análise ao processo

de licenciamênto ambiental;

o
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)) GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura de Rondolândiafr iffii

VOLUME 1/1

rNíCrO (10"46'17.79"s - 6'r'26'5s.07'O) F|NAL (10'45'26.08"5 - 61'26's5.24"O)

Local:

LINHA 07 CATUVA

Cidade:

RONDOúNDA / MT

Anexos:

. ENSAIOS JAZIDA

Responsável Técnico:
Lopa

9742D/R0

Obra:

PAVTMENTAÇÃO EM BLOCOS SEXTAVADOS COM DRENAGEM
SUPERFICTAL E CALÇA-DAS NA LTNHA 07 CATUVA PERTENCENTE AO
MUNICIPIO DE RONDOLANDIA/MT
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Projeto e Consultorio
Civil e Ambientol

AMAZON EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÔES

CARACTERIZAÇÃO DE MATERIAL DE
JAZTDA

(CBR, LIMITE E GRANULOMETRIA)
RONDOLANDIA-MT

&nlos
Geólo9o

QBEA.MÍ 10344/D

culABA-MT, MARÇO DE 2018

)5g1vt\?c+É
Deivid Taques

Eng" civil
CREA-039042D/MT
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